
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH N° 71 de 05 de fevereiro de 2026.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, a servidora, FABIOLA
TAMBOLIM, 05 (cinco) dias de férias regulamentares a partir de 23 de março de 2026 a 27 de março de
2026, referenteao período aquisitivo de OI de novembrode 2024 a 31 de outubro de 2025.

Artigo 2° - As despesas com a execuçãodestaportaria,
correrãopor verbas orçamentáriaspróprias, suplementadasse necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,revogando-seas disposições em contrário.

D~HA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
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